
Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Exma Sr. PresiJeÍrte

O Yeteúr ahaô<o asirado, aregots ourrua a Caa na íorma reginental hdka ao
Exêcutivo ítlunicinl através da SêcretaÍb de llunkíúr dê Educaçâo a inpbntação de O2(dur) turma para o Pré e Ol(uma) turma de pÍinêio ano na EITIEF ibbna SmaI, tendo
em vbta a gLrandê demarda de crbnças n€sta faka etáà que agurdam vaga nesta
Escob, trazêndo grande preirúlo a estes abnos,
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FÉvio Veleda Mrid

Vereador (a) do SOLIDARIEDADE

Justificativa:

AuteÍtkiíade : Sk0d3shir
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